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COMUNICADO

 

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atribuições e
considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio da Portaria UFU Nº. 166, de 07/01/2025,
do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 08/01/2025, seção 2, p. 34;
e tendo em vista o disposto no item 12.4 dos Editais nº 4/2025, 30/2025,62/2025, 63/2025 e 64/2025;

 

DIVULGA o resultado final do procedimento de heteroidentificação para verificação da autodeclaração como preto ou
pardo.

 

Edital
Geral

Edital
complementar Inscrição Nome Resultado

112/2025 114/2025 2508400006 Whander Alipio
Sulurico Silva

A pessoa candidata, teve sua
autodeclaração confirmada.

112/2025 114/2025 2508400007 Roseli Gonçalves da
Silva Candidata ausente.

112/2025 114/2025 2508400014 Rubia Bernardes
Nascimento

A pessoa candidata, teve sua
autodeclaração confirmada.

64/2025 70/2025 2505100011 Janaína da Silva Ramos Candidata ausente.

64/2025 70/2025 2505100015 Raidan Iago dos Santos A pessoa candidata, teve sua
autodeclaração confirmada.

64/2025 70/2025 2505100017 Elayne Victória Vieira
Chagas de Lima

A pessoa candidata, teve sua autodeclaração não
confirmada por unanimidade.

112/2025 119/2025 2508900006 Elhadji Cheikh
Talibouya Ba

A pessoa candidata, teve sua
autodeclaração confirmada.

 

 
SEBASTIÃO ELIAS DA SILVEIRA

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Elias da Silveira, Pró-Reitor(a), em 08/12/2025, às 15:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6919239 e o código CRC
3696CCCC.

Referência: Processo nº 23117.074805/2025-44 SEI nº 6919239
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